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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, sus Cenho de Santa Rita de Cássia-BA CEP: 47.15000. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 164/2022 — CHAMADA PÚBLICA N° 003/2022 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÉNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA MERENDA ESCOLAR 
PARCELADO 

CONTRATO n° 092/2023, DE FORNECIMENTO 
QUE CELEBRAM ENTRE SI A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA, ESTADO 
DA BAHIA, E A COOPERATIVA DOS 
PRODUTORES DA AGRICULTURA FAMILIAR DE 
SANTA RITA DE CÁSSIA— BA— "COPASRr 

O MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE CÁSSIA, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, 
estabelecido na Travessa Professora Helena, s/n°., nesta cidade de Santa Rita de Céssia(BA), inscrito no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica sob o no. 13.880.711/0001-40, neste ato representado pelo Sr. José Benedito Rocha 
Aragão, brasileiro, casado, odontólogo, residente e domiciliado nesta cidade de Santa Rita de Cássia (BA), portador 
do CPF: 207.067.153-49 e CRO 2652- BA, na qualidade de Prefeito Municipal, doravante denominado Contratante 
e de outro lado corno Contratado a COOPERATIVA DOS PRODUTORES DA AGRICULTURA FAMILIAR DE 
SANTA RITA DE CÁSSIA — BA — "COPASRT", com sede à Rua Dr. Américo Correia da Silva, n° 328, Bairro 
Centro, Santa Rita de Cássia-BA, inscrita no CNPJ 28.020.630/0001-47, DAP 5DVV2802063000011205210533 
(grupo /formal), neste ato representada pelo ar. Edson Batista Dias, brasileiro, casado, agricultor, inscrito no CPF n° 
989.238.385-00 e Identidade n° 08.637.733-70-SSP-BA, residente e domiciliado no Povoado de Pedrinhas, sin°, 
Zona Rural, Santa Rita de Cássia-BA, CEP 47.150.000, fundamentados nas disposições Lei n° 11.947/2009, da Lei 
8.666/93 e Resolução Conselho Deliberativo-CD/ FNDE n° 21, de 16 de novembro de 2021 e n°. 21 de 16 de 
novembro de 2021, e tendo em vista o que consta na CHAMADA PÚBLICA n° 003/2022, resolvem celebrar o 
presente contratado mediante as cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
É objeto desta contratação CHAMADA PÚBLICA para aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do 
Empreendedor Familiar Rural, destinado ao atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, para 
atender aos alunos da rede pública de ensino do Município de Santa Rita de Cássia/BA, exercício 2022, descritos 
nos itens enumerados na Cláusula Terceira, todos de acordo com a Chamada Pública n° 003/2022, o qual fica 
fazendo parte integrante do presente contrato n° 092/2022, independentemente de anexação ou transcrição, 
conforme especificações contidas no Termo de Referência — Anexo II, do Edital, originária do processo de Chamada 
Pública n° 003/2022 e Processo Administrativo n° 164/2022. 

§ 1°- Os preços do CONTRATADO, relacionados na Cláusula Quarta deste Contrato de aquisição ficam declarados 
registrados para fins de cumprimento deste instrumento e do(s) Contrato(s) que venha(m) a ser firmados(s) entre o 
CONTFtATATADO e o CONTRATANTE. 

§ r - Fica o CONTRATADO obrigado a aceitar, quando solicitado pela Administração, nas mesmas condições e 

dentro do prazo contratual estabelecido, os acréscimos ou supressões que se fizerem nas compras de até 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação, e as supressões resultantes de acordo celebrado 

entre as partes, na forma dos art. 65 e seus incisos e parágrafos e o Art. 57 e seus incisos e parágrafos da Lei 

8.666/93. 

CLÁUSULA SEGUNDA 
1.1. O CONTRATADO se compromete a fornecer os Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar ao 

CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimenticios da Agricultura Familiar 

parle integrante deste Instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA 
1.1. O limite individual de venda do Agricultor Familiar e do Empreendedor Familiar Rural para a alimentação 

escolar deverá respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), por DAP ao ano, conforme 

disciplinado no art. 24 da Resolução CD/FNDE n° 38, de 16/07/2009 e Resolução n° 21, de 16 de novembro , 

de 2021. 

CLÁUSULA QUARTA 
4.1. Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de Gênero 

Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de R$ 1.906.010,00 (um 

milhão, novecentos e seis mil e dez reais). 
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a) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante, apresentação do Termo de Recebimento e das Notas 
Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante anexo deste 
Contrato. 

b) O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do preço já devem 
estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, 
sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao 
cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato. 

ITEM PRODUTO UND QTD 
PREÇOS DE AQUISIÇÃO 

PREÇO 
UNITÁRIO PREÇO TOTAL 

1 

ABÓBORA: sadias, frescas, sem danificações físicas, 
casca integra. Isenta de substâncias terrosas, sujidades, 
parasitas, larvas, folhas, resíduos de defensivos agricolas, 
odor e sabor estranhos. 

KG 1.500 R$ 3,78 R$ 5.670,00 

2 

ALFACE: Aparência fresca e sã, colhidas ao atingir o grau 
de evolução completo e perfeito estado de 
desenvolvimento. Isento de danos e defeitos de natureza 
física ou mecânica, terra aderente, sujidades, parasitas, 
larvas e defensivos agrícolas. 

KG 1.800 R$ 25,32 R$ 45.576,00 

3 

ALHO: Deve apresentar as caracteristicas do cultivar bem 
definidas, estar fisiologicamente desenvolvido, inteiro, 
sadio e isento de substâncias nocivas à saúde, sujidades, 
parasitas, larvas e defensivos agrícolas. 

 KG 2.000 R$ 30,66 R$ 61.320,00

4 

BETERRABA: Tamanho médio. Deve apresentar as 
características de cultivar estarem fisiologicamente bem 
definidas, estarem fisiologicamente bem desenvolvidas e 
bem formadas, limpas, com colorações próprias, livres de 
danos mecânicos, fisiológicos, pragas e doenças e 
estarem em perfeitas condições de conservação e 
maturação. Fornecidas em caixas plásticas limpas e/ou 
embaladas em sacos plásticos transparentes e resistentes. 

KG 2.500 R$ 5,67 R$ 14.175,00 

5 

BISCOITO TIPO PETA: Produto de boa qualidade, isento 
de glúten, embalado em sacos plásticos transparentes, 
resistentes, 90% do produto deve estar com suas 
características fisicas intactas (não quebradas). 

KG 10.000 R$ 45,33 R$ 453.300,00 

6 

BISCOITO TIPO GINETE Produto de boa qualidade, 
isento de glúten, formato tipo argola, embalado em sacos 
plásticos transparentes, resistentes, 90% do produto deve 
estar com suas características físicas intactas (não 
quebradas). 

KG 7.000 R$ 45,33 R$ 317.310,00 

7 

BANANA (TIPO DIVERSOS): Tamanho médio, com grau 
médio de amadurecimento. Deve apresentar as 
características do cultivar bem formadas, limpas, com KG 15.000 R$ 6,66 R$ 99.900,00 
colorações próprias, livres de danos mecânicos, 
fisiológicos, pragas e doenças e estar em perfeitas 
condições de conservação e maturação. 

8 

BOLOS DIVERSOS — Mini bolos caseiros, com boa 
qualidade, sem adição de corantes e conservantes 
artificiais. Devendo conter adição mínima de açúcar e 
óleos. Devidamente embalados e com data de fabricação. 
Devendo ser entregue no máximo após 2 dias de 
fabricação, validade de 4 dias. Bolo com cobertura e 
recheio devem ser entregues no máximo após 1 dia de 
fabricação, validade de 2 dias. Inspecionado pela 
Secretaria de Agricultura do municipio. 

KG 9.000 R$ 35,00 R$ 315.000,00 

9 

CEBOLA: Aparência fresca e sã, colhidas ao atingir grau 
de evolução completo e perfeito estado de 
desenvolvimento. Isento de danos e defeitos de natureza 
física ou mecânica, terra aderente, sujidades, parasitas, 
larvas e defensivos agrícolas. Peso e tamanho padrão. 

KG 2.500 R$ 7,50 R$ 18.750,00 

10 CHEIRO VERDE: Aparência fresca e sã, colhidas ao KG 1.800 R$ 25,10 R$ 45.180,00 
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atingir o grau de evolução completo e perfeito estado de 
desenvolvimento. Isento de danos e defeitos de natureza 
física ou mecânica, terra aderente, sujidades, parasitas, 
larvas e defensivos agrícolas. 

11 

CENOURA: Frescas de ótima qualidade, compactada, 
firma de coloração uniforme, aroma, cor e sabor típico da 
espécie, em perfeito estado de desenvolvimento. Não 
serão permitidos danos que lhe alterem a conformação e 
aparência. Isento de: sujidades, insetos parasitas, larvas, 
rachaduras, cortes e perfurações. Peso e tamanho padrão. 

KG 2.500 R$ 5,79 R$ 14.475,00

12 

COUVE: Aparência fresca e sã, colhidas ao atingir o grau 
de evolução completo e perfeito estado de 
desenvolvimento. Isento de danos e defeitos de natureza 
física ou mecânica, terra aderente, sujidades, parasitas, 
larvas e defensivos agrícolas. 

KG 1.000 R$ 24,76 R$ 24.760,00 

13 

CUPCACKE — Produto de boa qualidade, com adição 
mínima de açúcar e óleos. Sem conservantes e demais 
aditivos artificiais. Pesando em média entre 709 e 100g. 
Embalagem contendo data de fabricação e validade. Deve 
ser entregue com no máximo 2 dias da fabricação, 
validade máxima de 4 dias. Devidamente inspecionado 
pela Secretaria de Agricultura do Municipio. 

KG 1.500 R$ 41,83 R$ 62.745,00 

14 

DOCES DIVERSOS — Produto de boa qualidade, com 
adição minima de açúcar e óleos. Sem conservantes e 
demais aditivos artificiais. Embalagens de 50m1 ou 100m1, KG 500 R$ 35,00 R$ 17.500,00 
contendo data de fabricação e validade. Devidamente 
inspecionado pela Secretaria de Agricultura do Município. 

15 

FARINHA DE MANDIOCA: Fabricadas a partir de matérias 
primas limpas, isentas de matéria terrosa e parasitoses. 
Não podem estar úmida, fermentadas ou rançosas. 
Produto obtido pela ligeira torração da raladura das raízes 
de mandioca previamente descascadas, lavadas e isentas 
do radical cianeto. Embalagem na 1ntegra de 1kg, na 
embalagem deverá constar data de fabricação, validade. 

KG 3.000 R$ 7,50 R$ 22.500,00 

16 

FEIJÃO MIUDO - "in natura" —Grãos inteiros e sãos, 
aspecto brilhoso, liso, isentam de material terroso, 
sujidades, pedras, fungos ou parasitas, e misturas de 
outras variedades e espécies. Embalado em saco plástico, 

transparente. Devendo apresentar na 
KG 3.000 R$ 12,00 R$ 36.000,00 

resistente e 
embalagem data de fabricação e validade. Inspecionado e 
aprovado pela Secretaria Municipal de Agricultura. 
Embalagem de 1kg. 

17 

FRANGO CAIPIRA - Frango inteiro, abatido e limpo, 
refrigerado, aspecto próprio, não amolecido, nem 
pegajoso, cor própria, sem manchas esverdeadas, cheiro e 
sabor próprio, com ausência de sujidades, parasitas e 
larvas. Contendo aproximadamente 2kg, acondicionados 
em sacos resistente. Deverá conter na embalagem os 
dados de identificação e procedência, data do abate e 
registros junto aos órgãos competentes e normas da 
ANVISA. Inspecionado e aprovado pela Secretaria 

Agricultura. O deverá apresentar 

KG 700 R$ 40,67 R$ 28.469,00 

Municipal de produto 
 validade mínima de 30 dias a partir da data de entrega. 

18 

MANDIOCA: Aparência fresca e sã, colhidas ao atingir o 

KG 1.500 R$ 5,74 R$ 8.610,00 grau de evolução completo e perfeito estado de 
desenvolvimento. Isento de danos e defeitos de natureza 

física ou mecânica, terra aderente, sujidades, parasitas, 

larvas e defensivos agrícolas. 

19 

MELANCIA: Aparência fresca e sã, colhidas ao atingir o 

grau de evolução completo e perfeito estado de 
desenvolvimento. Com 70% de maturação. Isento de 

oanos e defeitos de natureza física ou mecânica, terra 

aderente, sujidades, parasitas, larvas e defensivos 

KG 35.000 R$ 2,89 R$ 101.150,00 
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agrícolas. 

20 

MILHO VERDE: Aparência fresca e sã, colhidas ao atingir 
o grau de evolução completo e perfeito estado de 
desenvolvimento. Isento de danos e defeitos de natureza 
tísica ou mecânica, terra aderente, sujidades, parasitas, 
larvas e defensivos agrícolas. 

KG 2.000 R$ 7,07 R$ 14.140,00 

21 

RUCULA: Aparência fresca e sã, colhidas ao atingir o grau 
de evolução completo e perfeito estado de 
desenvolvimento. Isento de danos e defeitos de natureza 
tísica ou mecânica, terra aderente, sujidades, parasitas, 
larvas e defensivos agrícolas. 

KG 500 R$ 25,90 R$ 12.950,00 

22 

SUCOS DIVERSOS - Polpa de fruta diversos sabores 
(conforme produção dos agricultores — goiaba, manga, 
maracujá, caju, e ect) pacotes, produto não fermentado, 
não concentrado, não diluído, obtido de frutos polposos. 
Sem adição de conservantes artificiais e demais aditivos. 
Devendo obter cor, sabor e odor característicos das frutas. 
Embalagem transparente resistente, peso de 1kg em 
média. Deve conter data de fabricação e validade. 
Inspecionado e aprovado pela Secretaria de Agricultura do 
município. O produto deve ser entregue congelado e em 
transporte que mantenha a integridade do mesmo. 

KG 9.000 R$ 15,10 R$ 135.900,00 

23 

TAPIOCA- branca, fabricada a partir de matérias-primas 
sãs e limpa. Produto livre de matéria terrosa, parasitos, 
larvas e detritos animais e vegetais. Não podendo 
apresentar-se úmido, fermentado ou rançoso. Odor e sabor 
próprio. Embalagem: saco de polietileno íntegro, atáxico, 
resistente, vedado hermeticamente e limpo, contendo m 
média 1 kg de peso líquido. Data de produção e validade. 
Inspecionado e aprovado pela Secretaria Municipal de 
Agricultura. 

KG 2.500 R$ 11,54 R$ 28.850,00 

24 

TOMATE: Frescas de ótima qualidade compacta, firme, de 
coloração uniforme, aroma, cor e sabor doeu da espécie, 
em perfeito estado de desenvolvimento. Não serão 
permitidos danos que lhe alterem a conformação da 
aparência. Isento de sujidades, insetos, parasitas, larvas, 
rachaduras, cortes e perfurações. Peso e tamanho padrão. 

KG 3.000 R$ 7,26 R$ 21.780,00 

VALOR GLOBAL (um milhão, novecentos e seis mil e dez reais) R$ 1.906.010,00 

CLÁUSULA QUINTA 
As despesas decorrentes do presente contiato correrão à conta da seguinte Dotação Orçamentária: 

Unidade Orçamentária: 02.06.001 — Funde de Municipal de Educação 

Projeto de Atividade: 2018 — 
Projeto de Atividade: 2012 — 
Projeto de Atividade: 2054 — 
Projeto de Atividade: 2055 
Projeto de Atividade: 2056 
Projeto de Atividade: 2058 

Desenvolvimeme das Ações do Fundo Municipal de Educação — FME 

Gestão das Ações PNAE ENSINO FUNDAMENTAL! FNDE 

Gestão das Acões — PNAE AEE/FNDE 
— Gestão das A;" -- PNAE CRECHE/FNDE 

— Gestão das Ações — PNAE EJA/ENDE 

— Gestão das tWits PNAE PRÉ ESCOLATENDE 

Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 — Matei ia. de Consumo 

Fonte: 1 500 0000— Recursos Não Vinculados de Impostos 

Fonte: 1 552 0000 - Transferências Recursos referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar-PNAE 

O CONTRATANTE, após receber os docu r.snlis descritos na Cláusula Quarta, alínea a , e após a tramitação do 

processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor correspondente às entregas do más 

anterior. 

CLÁUSULA SÉTIMA 
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O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do CONTRATADO, está 
sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida. 

CLÁUSULA OITAVA 
O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § 11 do artigo 45 da Resolução 
CD/FNDE n° 26/2013 as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, 
apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gênero Alimentícios da Agricultura 
Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 

CLÁUSULA NONA 
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta 
responsabilidade à fiscalização. 

CLÁUSULA DÉCIMA 
O CONTRATANTE em razão da supremacia de interesse público sobre os interesses particulares poderá: 

a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, 
respeitando os direitos do CONTRATADO; 

b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do CONTRATADO; 

c) fiscalizar a execução do contrato; 

(1) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada culpa do CONTRATADO, 
deverá respeitar o equilíbrio económico-financeiro, garantindo-lhe o aumento na remuneração respectiva ou a 
indenização por despesas já realizadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente 
devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, através da portaria n° 179/2022, 
da Secretaria Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar-CAE e outras 
entidades designadas pelo contratante ou pela legislação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
O presente contrato rege-se, ainda, pela Chamada Pública ne 001/2022, pela Resolução CD/FNDE ri° 04/2015 e 

21/2021, e pela Lei n° 11.947/2009 em todos os seus termos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, resguardadas as suas 

condições essenciais. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 
As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta, que somente terá 

validade se enviada mediante registro de recebimento ou por fax, transmitidos pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 
Este Contrato, desde que observado à formalização preliminar à sua efetivação, por carta, consoante Clausula 

Décima Quinta, poderá ser reincidido, de pleno direito, independentemente de notificação ou interpelação judicial ou 

extrajudicial, nos seguintes casos: 

a) por acordo entre as partes; 
b) pela inobservância de qualquer de suas condições; 
c) por quaisquer dos motivos previstos em lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA 
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O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o cronograma 
apresentado (Cláusula Quarta) ou até 31 de dezembro de 2022. 

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA 
As partes elegem o Foro da cidade de Santa Rita de Cássia/Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato 

E, por estarem assim justos, firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma na presença das 
testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado conforme 

Santa Rita de Cássia/BA, 30 de janeiro de 2023. 

)1‘) 

/ 

MUNICIPIO DE RITADECASSIA 
José Be edito Rciáha Aragão 

U,Sem ;g 61, tu- 4-JI-A-
COOPERATIVA DOS PRODUTORES DA AGRICULTURA FAMILIAR DE SANTA RITA DE CÁSSIA — BA 

CONTRATADO (GRUPO FORMAL) 
CNPJ 28.020.630/0001-47 

Testemunhas: 
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DIÁRIO___

OFICIAL 
Prefeitura Municipal 

de Santa Rita de Cássia 

EXTRATO DE CONTRATO 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

liwvessu Professora Helena. s/n Centro de Santa Rita de Cássia-R.4 CRP: 47. 15000. 

PREFEITURA MUNICIPA1. DF SANTA R rrA DE CÁSSIA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 14". 64/2022-1  CHAMAMENTO PÚBLICON-1. 003,2022 

EXTRAIO DE CONTRATO 

Contrato n" 092r011S - Contratantes- O MUNICÍPIO DF SANTA RITA DE CÁSSIA e a Empresa 
COOPERATIVA DOS PRODUTORES DA AGRICULTURA FAMILIAR DE SANTA RITA DE CÁSSIA — BA — 
'COPASRT', CNN 21.020.630/000147z Objeto: Credenciantento e possível comi-medo de pessoas juddicas c/ou 
pessoas fisicas, para funiccimento de géneros alimentícios da Agricultura Familiar c do Empreendedor Familiar 
Rural. conforme Programa Nacional de Alimentação EscolmvPNAE.; Valor Global: RS 1.906.010.00 (um milhdo. 
nosecentos e seis mil e dez reais); Vidência: 30/01/2023 à 31/12/2023; Fonte de Recursos- 1 500 0000-Recursos 
Não Vinculados a Impostos e 1 552 000-Transferencias de Recursos do Fundo Nacional de Desenvolvimento da 
Educação-ENDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação EscolarsPNAE; Data do Contrato' 30101/2023; 
Suinara: José Benedito Rocha Anagdo pelo Município e Edson Batista Dias pelo contratado. 

Santa Rita de Cássia-BA 30 de janeiro de 2023. 

JOSÉ BENEDITO ROCHA ARAGA0 
Prefeito 

Certificação Digital. RFUOYMGC-VWBZNYGM1E0AXA1P-W225V8Z7

Versão eletrônica disponível em: httpsildoem.org.bribeisantaritadecassia 

Documento assinado digitalmente conforme M!' n°2.200-2/200! de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - 1CP Brasil 



• 

• 

Documento a 

Versão ereininice disponiv& em. htlostidoem.org Wbalsantatiadecassia 

MP 244eia1rfflurinaffidaSettSka Púbilicas8rayiftr 
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4 SOrtgal, á ~oda oxsow, ~no* Soá dotado*, Sob suo 
tosponsabilidode; 

e- Manter. sob ~soa 04**40~05 

7 - Enoonánhor, á outocidala 
comograrnallsoosfinaoteito, 
contratado; 
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2 tinSanie /TV 
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273 A ti o 20.22 
Llfit'll -0 de 2022 

f'da,in.; 8 

MEDO DA BAHIA 
AL. DE ILUITAIM DE PÁS 

SM** dia Mão* 
.1104$0 an liarttraillat.41) 

miau Irt sereenteatereinmairevar- senriterentires -lá- C* vinco 

19 - Aprovar a meação dos servigde efeeventerde realizada em 031180tig 
com o regime de *ema previ* no cerne (o fiseetjantatiatee ~In conclusão 
de senas* que não foram kitokuse* gascalagaZ 

20- Comunicar a autoridade impaar, em $10 tad octana que 
requeira decisões ou providence* qtait ~em sue cons~ em lace de risco 
ou Caetano': de prejuízo mo Ineassar Orei* 

21- Deve prarocarar, junta a gadaddatla suparbr, quelquer sisialm* 
ou aponta mie para o auraprimenla da ala abrigada can Illamilbageo dai 
elementos Impedi:voa do arab da arráfaclik além da progranclugg maga que 
porventura entender cabíveis; 

22 -Receber o 'Mete cdtlesetrat rumeantrit emito arnarristandada assetads pelas 
panes. 

23 - Ema 
atestados); 

24 Deve observara Nome Irra tiWáCcalrole Mtamlorquerill*Ola 
as responsabilidades dote* de cone*: 

23 - Poderá iocflr essesannen10 
antecedência; 

28 - Deverá regrai peei* Iodaies 
execução do contrato, ailentilneido o que fa nsiceastlo • 
defeitos observados, ntre de ~aças secrlas MT pregada 

ant a devida 

com a 
éeStesou 

Cerbrwaso Diriar rsublArt2Y.TMilgNétr-C- 568~~iTY 

Documento assinado digital: 
Versão eletrônica disponível em. hitps/Aterirorg.bribalsantaritadecassia 
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